
EXCELENTíSSIMO SENHOR MINISTRO JOAQUIM BARBOSA - RELATOR DA 
AÇÃO PENAL 470 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

AP470 
Autor: Ministério Público Federal 
Réus: Carlos Alberto Quaglia e Outros 

.... UtJl CIIIV Illuunal r-eaerar 

01/09/2011 17:33 0072340 

1111111 111111111111111 1111111111 1111 

/ 

CARLOS ALBERTO QUAGLlA, já devidamente qualificado nos autos 

em epigrafe, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., em respeito aos 

despachos de fls. 43.018 e 44.933/44.936, por intermédio do DEFENSOR 

PÚBLICO-GERAL FEDERAL, através do Defensor designado, conforme Portaria na 

412, de 26 de agosto de 2009, apresentar ALEGAÇÕES FINAIS, nos termos 

aduzidos a seguir. 

1. Das prerrogativas da Defensoria Pública da União 

Inicialmente, a Defensoria Pública postula sejam observadas todas as 

prerrogativas a ela dispensadas, tais como intimação pessoal e contagem em r; 
dobro dos prazos processuais. Ó 



2. Da tempestividade das presentes alegações finais 

A Defensoria Pública da União foi intimada, através da remessa de 

mídia eletrônica com digitalização integral dos autos, já incluídas as alegaçôes finais 

ofertadas pelo Ministério Público, em 08 de agosto de 2011, segunda-feira. Foi 

concedido o prazo de 30 (trinta) dias para o oferecimento das alegaçôes finais, nos 

termos do despacho de fls. 44.933/44.936. Portanto, o referido terá como data final o 

dia 08 de setembro de 2011, quinta-feira. 

3. Breve relato dos fatos 

Foi ofertada denúncia, por parte do Ministério Público Federal, em face 

do investigado, pelas supostas práticas delituosas previstas no art. 288 do Código 

Penal, e no art. 1°, incisos V, VI e VII, da Lei 9.613/98. 

A peça inicial acusatória apontou que o acusado teria participado de 

estrutura criminosa voltada para a prática delituosa de branqueamento de capitais, 

juntamente com os denunciados José Janene, Pedro Corrêa, Pedro Henry, João 

Claúdio Genú, Enivaldo Quadrado e Breno Fischberg. 

Narrou também a denúncia que o suposto mecanismo para obtenção 

dos recursos criminosos seria por meio das empresas Bônus Banval e Natimar, essa 

última tendo como um dos sócios o acusado Carlos Alberto Quaglia. 

Ainda segundo a exordial acusatória, os valores oriundos de outro 

núcleo criminoso (o do também denunciado Marcos Valério) eram supostamente 

-------d-e-p-ositados na conta da empresa Bônu's Banvar,qu-e--oS<J.irecionava internamente 

para a conta da Natimar, junto à própria Bônus Banval, ~transfe.r~c 
seguida por Carlos Alberto Quaglia, Enivaldo Quadrado e Breno Fischberg aos) 
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destinatários reais do esquema. 

Recebida a denúncia, ouvidos os acusados e as testemunhas 

arroladas, oportunizados a ambas as partes a produção de provas e o requerimento 

de diligências, os autos foram remetidos ao Ministério Público para apresentação 

das alegações finais e, após, aos denunciados. 

Ainda na fase do requerimento de diligências, houve renúncia expressa 

dos poderes do advogado supostamente constituído pelo acusado Carlos Alberto 

Ouaglia, que devídamente intimado não teria constituído novo patrono, razão pela 

qual os autos vieram para esta Defensoria Pública, passando a Instituição a 

patrocinar a sua defesa. 

4. Das preliminares 

4.1. Da intimação dos advogados 

A defesa do acusado Carlos Alberto Ouaglia restou prejudicada durante 

toda a instrução do processo. Algumas falhas ocorridas no decorrer do trãmite 

processual impediram que se chegasse ao verdadeiro objetivo da ação penal, a 

verdade real. 

o primeiro prejuízo está na própria constituição dos patronos do 

acusado. Veja-se: consta na capa da maior parte dos volumes dessa ação penal 

que o denunciado Carlos Alberto Ouaglia estaria representado pelo advogado 

Dagoberto Antoria Dufau. 

ealfrrente há· no-processo;-mais-preeisameRte àS'1lS:--~4,--p.I:ocuração 

firmada pelo Sr. Carlos Alberto Ouaglia em que outorgou poderes ao Dr. Da~g::-:o:-::b~e-=rt:::o-----------J 
Antoria Dufau e à Ora. Elaine Cristina de Souza Campregher. É importante destacar0 

ainda, que os poderes outorgados fazem menção expressa para atuação noy 
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Inquérito 2245, que tramitou nessa Excelsa Corte e que deu origem à Ação Penal 

470. 

Quando da intimação dos mencionados advogados para apresentação 

de defesa oral na Sessão de Julgamento, que culminou no recebimento da denúncia 

oferecida pelo Procurador Geral da República, aqueles se manifestaram pelo 

adiamento da "defesa oral do denunciado, devido à complexidade dos fatos, como a 

pluralidade de réus envolvidos, o que dificulta a elaboração de defesa com todos os 

termos que demonstrarão a inocência do denunciado [ ... ]" (fls. 11324 dos autos). 

Apesar da antecedência com a qual tal pedido foi apresentado, o 

mesmo foi indeferido e foi nomeado somente para o ato o Or. Roberto Rosas (fls. 

11345 dos autos), que aceitou o ônus. 

Posteriormente ao recebimento da denúncia, mais precisamente 

quando do seu interrogatório, o Sr. Carlos Alberto Quaglia compareceu ao Juízo da 

Vara Federal Criminal de Florianópolis acompanhado do Or. Haroldo Rodrigues, 

oportunidade na qual assim declarou: 

----------

/ 
._--~ 

U[ ... ] 
(J): Sr. Carlos, mais alguma coisa que o senhor queira falar 
em sua defesa? 
(R): Não seria, exatamente, em minha defesa, mas algo que 
me preocupa um pouco, que falamos com ela antes. 
Aparece na midia um suposto defensor meu ... 
(J): Isso é sobre ... ? 
(R): Sobre este caso. 
(J): O processo? 

----lU!): Sim. Um suposto advogado chamado Dufau, 
Dagot)erto-aGbo-que é o nome, sobrenome Dufau -:- pode 
encontrar no Google;--ele-::::. di.!end~ que me representa ~ 
dando entrevista. Eu gostaria que ncasse consta!l.d_o~de 
que não conheço este senhor, nunca fiz uma procuração 
para ele e não é meu advogado. Isso é muito importante 
porque, no caso de ter intimações ... 
(J): Tá. Nós vamos constar isso na assentada, então, dy audiência". 
(AP 470, Vol. 070, fls. 15.181/15.182) 
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E assim foi feito, conforme se pode verificar às fls. 15.169 dos autos: 

"Fica consignado que o defensor constituido do 
denunciado Carlos Alberto Quaglia é o Dr. Haroldo 
Rodrigues, OAB/SP 85.953, juntando, neste ato, o 
instrumento de procuração. Esclarece o denunciado que 
os Drs. Dagoberto Dufau e Elaine Cristina de Souza 
Campregher não o representam nestes autos." 
(AP 470, Vol. 070, fls. 15.169, grifo no original) 

A procuração mencionada foi juntada (fls. 15.171), assim como a 

competente defesa prévia (fls. 15.173/15.175), firmada pelo advogado 

expressamente constituído, Dr. Haroldo Rodrigues. 

Não bastasse a afirmação expressa do denunciado de que estava 

representado pelo Dr. Haroldo Rodrigues, a procuração outorgada a este advogado 

é posterior à outorgada aos Drs. Dagoberto Antoria Dufau e Elaine Cristina de Souza 

Campregher (para estes a data foi de 09.07.2006, enquanto que para aquele foi de 

30.01.2008). 

Ainda assim, as anotações de estilo na capa do processo 

permaneceram no nome do Dr. Dagoberto Antoria Dufau, ficando o nome do Dr. 

Haroldo Rodrigues limitado às anotações de algumas das cartas de ordem. 

Acrescente-se a isso o fato dos Drs. Dagoberto Antoria Dufau e Elaine Cristina de 

Souza Campregher terem renunciado expressamente aos poderes que lhes foram 

outorgados (Vol. 190, fls. 40.754, e Vol. 197, fls. 42.047/42.048). 

Percebe-se aí o primeiro equívoco processual: durante quase três anos ..-
(entre janeiro de 2008 e dezembro de 2010) os atos procéssuais praticados na Ação 

Penal 470 foram publicados com a indicação incorreta de quem seria o patrono no 

acusado Carlos Alberto Quaglia. ~ 

O Eminente Relator, Ministro Joaquim Barbosa~a\o.\. despachar aO 

comunicação da renúncia, assim se manifestou: Y 
, 
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"DESPACHO (referente às petições nO 53/2011 e nO 
286/2011, bem como ao ofício protocolízado nesta Corte 
sob o nO 828/2011): Junte-se. 
Certifique a Secretaria se o denunciado Carlos Alberto 
Quaglia constituiu outro advogado, conforme despacho de 
fls. 50.726-50.729. 
Caso o acusado Carlos Alberto Quaglia não tenha outro 
advogado constituído nos autos, além daqueles que 
renunciaram ao mandato por ele outorgado, intime-se a 
Defensoria Pública da União para proceder à sua defesa. 
Publique-se", 
(AP 470, Vol. 197, fls. 42.039, grifo nosso) 

Nessa oportunidade, o acusado foi intimado do inteiro teor de tal 

despacho (fls. 42.053/42.054) e, após, assim foi certificado nos autos: 

"AP N° 470 
CERTIDÃO 
[",] 
Certifico também que, em cumprimento ao despacho 
proferido em 11 de fevereiro de 2011 (fls. 42037/42039), réu 
CARLOS ALBERTO QUAGLlA não constituiu outro 
advogado, razão pela qual enviei cópia do referido 
despacho à Seção de Comunicação para intimação da 
Defensoria Pública da União, 
[",]" , 
(AP470, Vol. 197, fls. 42.111) 

Houve um equívoco no cumprimento deste despacho exarado pelo 

Eminente Relator. Conforme demonstrado anteriormente, os advogados que 

renunciaram ao mandato não mais representavam o denunciado neste processo. 

Assim, não havia motivo para se certificar que o réu não constituiu novo advogado, 

vez que ele foi intimado para ciência da renúncia de procuradores que não mais lhe 

representavam no feito. 

Além disso, o despacho é claro no sentido de que a Defensoria Pública 

da União só passaria a atuar caso o réu não possuísse outro advogado constituído, 

que não os que renunciaram aos poderes outorgados. E, repita-se, o Sr. Carlos \l 
Alberto Quaglia já havia constituído novo patrono, anos antes da renúncia dos Ô 
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advogados Dagoberto Antoria Dufau e Elaine Cristina de Souza Campregher. 

Os autos vieram, dessa forma, para a Defensoria Pública da União, 

que passou a patrocinar os interesses do Sr. Carlos Alberto Quaglia nesta ação 

penal. 

4.2. Das testemunhas de defesa 

Outro aspecto que caracterizou falha na instrução do processo foi o 

cerceamento da defesa do acusado pela não oitiva de suas testemunhas de 

defesa. 

Em sua defesa prévia foram arroladas quatro testemunhas, sendo 

indicado que todas são conhecedoras da matéria fática e "fundamentais para a 

defesa do acusado" (fls. 15.175). 

Ocorre que, conforme decisão proferida pelo Plenário desta Corte em 

10.06.2009 (Acórdão às fls. 34.057/34.060, Vol. 158 destes autos), foi indeferida a 

oitiva das testemunhas Roberto Rojas e Josefina Grecco, que seriam ouvidas 

através de carta rogatória, em razão da não demonstração da imprescindibilidade e 

da pertinência de seus depoimentos pelo acusado, além do nao recolhimento das 

custas necessárias para a prática do ato e da não indicação das peças para 

formação da carta rogatória. 

Em que pese já transcorrido o prazo para recurso de tal indeferimento, 

é importante destacar que o despacho fixando esses requisitos, datado de 

06.02.2009 (vol. 91, fls. 19.757/19.760), foi publicado com a indicação errônea do 

advogado do réu (DJe nO 29, de 12.02.2009). 

Quanto ás duas outras testemunhas arroladas, Francisco Fernandez e\\ 

Najun Azario Flato Turner, estas não foram encontradas nos endereços informados Ô 
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(respectivamente, certidões às fls. 29.284 e 29.203 destes autos) e por esta razão 

também não foram ouvidas (fls. 29.538 dos autos), o que foi devidamente informado 

ao Supremo Tribunal Federal (fls. 29.541 dos autos). 

Em resumo, está completamente cerceado o direito de defesa do Sr. 

Carlos Alberto Quaglia, pois, por razões alheias ao seu comportamento processual, 

nenhuma de suas testemunhas de defesa foi ouvida. 

5. Do Mérito 

5.1. Da ausência de conduta delituosa 

Por tudo o que nos autos consta, está provado que o acusado Carlos 

Alberto Quaglia não praticou nenhuma conduta delituosa e, portanto, deve ser 

absolvido dos fatos que lhes são imputados. 

que: 

Em sede de alegações finais, o Procurador Geral da República aduziu 

"[ ... ] o papel de Carlos Alberto Quaglia era o de assinar as 
autorizações de transferências confeccionadas pela Bônus 
Banval a fim de que o dinheiro recebido das empresas de 
Marcos Valério, Ramon Holierbach, Cristiano Paz e Rogério 
Lanza Tolentino fosse depositado para os destinatários 
finais". 
(AP 470, Vol. 214, fls. 45.395, item 609) 

Contudo, essa versão do Ministério Público não encontra respaldo nas 

provas colhidas nestes autos. Da comparação do depoimento do acusado com os 

demais envolvidos no suposto esquema criminoso é perceptível claramente que, na 

pior das hipóteses, o acusado Carlos Alberto Quaglia teria sido utilizado como ~ 
instrumento para a obtenção de vantagens indiretas. J 
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A empresa da qual o denunciado fazia parte do quadro de associados, 

Natimar, não pode ser considerada como intermediadora de repasse de valores 

ilegais, posto que era apenas mais uma das clientes da Bônus Banval e, nessa 

qualidade, movimentava apenas os valores que recebia dos investimentos efetuados 

junto à bolsa de valores. 

o denunciado, assim como qualquer outro cliente de uma corretora de 

ações, comunicou a irregularidade dos valores que apareceram na conta de sua 

empresa e, buscando a sua regularização, autorizou o Sr. Enivaldo Quadrado a 

transferir esses valores a quem o acusado acreditava ser o verdadeiro dono do 

numerário. 

A alegação de que os valores foram repassados aos destinatários finais 

veio desacompanhada de quaisquer provas do dolo do Sr. Carlos Alberto Quaglia em 

"lavar o dinheiro" para o, assim chamado pelo Ministério Público Federal, "núcleo de 

Marcos Valéria". O laudo ao qual o parquet faz referência no item 624 das alegações 

finais (vaI. 214, fls. 45.400) está acompanhado de anexos apócrifos, ou seja, que 

poderiam ser impressos de qualquer lugar, sem a devida indicação de que alguém 

da Natimar tivesse realmente autorizado tais transferências (Apenso 85, VaI. 02, fls. 

492 e seguintes). 

Os demais depoimentos mencionados pelo Procurador Geral da 

República indicam que a responsável pelas transferências ilegais, se realmente 

existiram, seria a Bônus Banval. 

Em nenhum momento ficou caracterizado que o Sr. Carlos Alberto 

Quaglia tenha percebido quaisquer vantagens com a sua suposta participação no 

esquema criminoso e não há indícios de que suas atividades profissionais tenham 

origem ou conseqüência ilicita, razões essas suficientes para a sua absolvição. 

Acrescente-se a isso o fato de que não há indicias de algum ganho 

monetário por parte do Sr. Carlos Alberto Quaglia com tais operações. Todo : Y 



dinheiro que ingressou erroneamente em sua conta na corretora foi retirado pela 

própria Bônus Banval, após a denúncia da irregularidade feita pelo acusado. 

Importa destacar que o elemento diferenciador entre aquele que 

participa de esquema fraudulento com o objetivo de branquear dinheiro com origem 

ilícita da pessoa que é usada inadvertidamente como instrumento da fraude é 

justamente o ganho, o lucro. O chamado "laranja" no jargão popular tem seu nome 

envolvido em fraude, esquemas, negociatas sem sequer ter conhecimento da 

situação. 

Para demonstrar que o acusado tinha conhecimento da suposta 

lavagem de capitais, deveria o Ministério Público ter apontado, utilizando-se dos 

meios legais disponíveis, ganho supostamente por ele auferido, sem o que fica 

impossível se afirmar que o denunciado sabia e participou da fraude. 

A informalidade com a qual tais transferências eram efetuadas 

caracteríza a não participação do denunciado Carlos Alberto Quaglia no esquema, 

pois, repita-se, se este teve alguma participação foi como vítima. 

Por fim, cumpre salientar também que não há nos autos nenhuma 

prova de que os supostos beneficiários do esquema tenham recebido tal numerário. 

5.2. Da tipificação da suposta conduta do denunciado Carlos Alberto Quaglia 

Em suas alegações finais, o Ministério Público requereu a condenação 

do réu Carlos Alberto Quaglia, em concurso material, nas penas do art. 288 do 

Código Penal e 07 (sete) vezes na do art. 1°, V, VI e VII, da Lei 9.613/98. 

Quanto ao crime de quadrilha ou bando (art. 288 do Código Penal), 

pelos argumentos expostos anteriormente está demonstrado que o Sr. Carlos \) 

Alberto Quaglia não participou de nenhuma associação com o objetivo de cometer Ó 
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crimes. O denunciado não recebeu nenhuma vantagem pecuniária pela suposta 

participação e nem autorizou nenhuma transferência ilícita, apenas comunicou a 

corretora para que corrigisse um erro que ocorreu na sua conta. 

Já em relação ao crime de "Lavagem" ou Ocultação de Bens, Direitos e 

Valores (art. 1°, V, VI e VII, da Lei 9.613/98) restou demonstrado que o mesmo não 

foi praticado pelo denunciado. Não houve transferência voluntária de recursos ilícitos 

aos supostos destinatários. Aliás, não foram identificadas transferências da empresa 

Natimar aos Srs. José Janene, Pedro Henry e Pedro Correa, logo o pedido do 

Procurador Geral da República é infundado nesse aspecto. 

Assim descreveu as transferências, na denúncia, o Ministério Público: 

"Já foram identificadas as seguintes operações de 
branqueamento de capitais via Natimar: Gisele Merolli 
Miranda e Regina Merolli Miranda (R$ 12.000,00 em 
13/09/2004); Aparício de Jesus e Sei mo Adalberto de 
Carvalho (R$ 10.000,00 em 13/09/2004); Frederico Climaco 
Schaefer, Mariana Climaco Schaefer e Adolfo Luiz de 
Souza Góis (R$ 25.000,00 em 07/07/2004); Emerson 
Rodrigo Brati e Danielly Cintia Carlos (R$ 7.900,00 em 
02/09/2004); Valter Colonello (dois depósitos de R$ 
10.000,00 em julho de 2004 e 13/09/2004); Laurito Defaix 
Machado (R$ 11.000,00 em 02/09/2004); e José Rene de 
Lacerda e Fernando César Moya (R$ 11.400,00 em 
02/09/2004)." 
(AP 470, fls. 5.714, parte do item V1.1) 

Em nota de rodapé na página referida, o Procurador Geral da 

República aduziu que essas "são as operações já identificadas. As demais serão 

investigadas nas instãncias adequadas" (AP 470, fls. 5.714, nota de rodapé 157). 

Contudo, em sede de alegações finais, o Ministério Público não se 

preocupou em demonstrar qual o suposto nexo entre as pessoas que receberam o 

numerário das transferências da Natimar e os supostos beneficiários reais, ou seia'r 

os Srs. José Janene, Pedro Henry e Pedro Correa. y 
II 



"e.2) 7 (sete) vezes, do artigo 1°, incisos V, VI e VII, da Lei 
nO 9.613/1998 - tendo em vista que praticados em benefício 
de três pessoas diversas (José Janene, Pedro Henry e 
Pedro Correa), entende o Procurador-Geral da República 
que devem ser considerados em continuidade delitiva (art. 
71 do CP), os crimes que beneficiaram cada um dos 
agentes." 
(AP 470, Vol. 214, fls. 45.403, item 631, alínea e.2) 

Vê-se claramente que não restou demonstrado o alegado nexo entre o 

acusado Carlos Alberto Quaglia e os ditos integrantes da organização criminosa, 

para a prática do delito de branqueamento de capitais, menos ainda para a formação 

de grupo organizado para o cometimento de crimes. 

Além disso, os erros cometidos nessas transferências foram 

exclusivamente da Bônus Banval, consistindo a participação do Sr. Carlos Alberto 

Quaglia somente em confiar na referida empresa para que corrigisse, sem maiores 

delongas, os depósitos erroneamente creditados na conta da empresa Natimar. 

Ainda que se considerassem as transferências realizadas para se 

corrigir os equívocos da Bônus Banval, é importante levar em conta que se trataria, 

em tese, somente de uma conduta e não de sete como aponta o 6rgão Ministerial. 

6. Do pedido. Conclusão 

Ante o exposto, requer: 

a - a intimação pessoal da Defensoria Pública da União para todos os 

atos do processo; 

b - o acolhimento das preliminares e a conseqüente intimação do 

advogado constituído do réu, com a declaração de nulidade e a repetição de todos\) 

os atos praticados sem a presença do patrono; \ 
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c - superado esse entendimento, no mérito, a absolvição o réu na 

forma do art. 386, V, do Código de Processo Penal; 

d - vencido esse argumento, seja a pretensão ministerial inicial julgada 

improcedente, com a conseqüente absolvição do acusado, na forma do art. 386, VII, 

do Código de Processo Penal; 

e - ainda que condenado, no que não se acredita, seja aplicada a pena 

mínima com todas as reduções e benefícios previstos em lei, por se tratar de réu 

primário, com bons antecedentes e que colaborou com a instrução criminal durante 

todo o processo. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Brasília, 1° de setembro de 2011 

Gulo~e~:: Ribeiro 
Defensor Público Federal 
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2009. c 7 • 11 de setembrO) de 2()O<j. respectivamente. incluindo" 
tn;ns1l0, com ,',nus, (Procc,~o n° 0~211.00 169112009·31). 

:-<' 62~ • O SECItETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA 
JUSnç .... no uso da c~'mpnêner.l que lhe foi deleg:ula peln Port:uia 
MJ nO 14$. de 26 de JlU1eiru de 2004. e Conl ba,e no disposto no 
D<:<:n:to n" 1.3&7. de 7 tle f~vereiro de 199$. c su~ alteraçOoM, 
'''10m. que ~e afaste do pais Q Delesado de PoHci3 Fedcr:tl AI"· 
TO!'JIO CAItLOS FLORIANO LF$SA, du Derlll1am~nlo d~ I'otieia 
Fcdeml . OPF. pRra P""o<:tp;" da Conferencia ":>.laj;1er CI,,-... ~ 2009 • 
I'Qlicing ~nd 1'0Jiee Educali"" '" Turloulenl Ttm~~". Cm Wnmsveld. 
Ifoland •• no pcrlodo de 12 " lS de 'ctcmhm de 2009, incluindo o 
1I",n5110, enm "nUS II'roces", n° OR1II.000775t2009·5~) 

:-<' H9 . ItdCTmeia: 1'"",=0 n" OSS02 01193~r2009·7K. Imeres..ado: 
Comossilo de Allistip. A~unto Afi"ilarnenlo do rals ti" seMdor 
MARCEtO DALMAS TORELLY. A,sessor dQ Sceretllrio-Exl'CUlivo 
d,1 CQTTl'~~" de Ani~tja, p.1rn p~rticipor cOmo expositor na "Con
fcreociR Int~'Mcionnl RccomnT y Rep.ntr en Medi" dei COI1flicto: 
Experienei"~ Compa .. dRS y LcccJQne' Aprendidas". cm &gOllt C ... 
lômb'3, no l'erlo,l(\ de lli " 20 de a~O<1n M 2009. inclumdo (\ !limil0, 
com ôml~. Con""lido o af ... ,tamentn do pRis do "' .... idor tudo em 
COnfQTTllldooc com Q contido no proc:= em ",ferellCiR. 

LUIZ PAUto TFLb H'RItEIRA 1:l:\RRETO 

DEn:NSORIA PÚBUCA OA UNIÃO 

PUItT.\IUA W .!I!. IH: 21, I)~: .\1;0,';1'0 1\1'; !O(l9 

O DEFENSOR PUElUCO·GER,\L DA UNIÃO. usnnoo .-las 
otri\m\ç~eS que lhe $~" confc'lld ... , pelo "rt.go R". incisos I. XIII e 
XVl1I, da Lei Complcment.r n" 80. de 12 de J""tlTO de 1994. 

CONSWERANOO que ;\ ntrihm,jo I",m aI""r no Suprcmo 
Tnbun~1 I'edcr:tl é do L>cfcn~ot Pilhlir'rGcnll da Unilo; 

CONSIDEItANDO" quontida,k tle I'mce'>"~ lUdiciai~ lJue 
lmnllt"m no S~pr<!mo Tnbun:ol Fedcml wb o patrocínio da Defen. 
~oria I'ubliea da 1.:01:"10, 

CONSIDEKANDO que li Defen,or ri,hhco-Gellll da União 
mmMm lem mnbuoção li<: d.rip.ir" t>efm.<or;a PubJi"" da Uni1l0, ~n\ 
como superintender e ,coonlemlr ,ua.s Ill'Vldadc~ e Ol1cntilf·lhe a atua· 
ç~o. :tlém da~ atnbUlções d.: repn:s~-ntaç;'llJ politica do Ó~IO: re
<01",,: 

Art. I" • Instituir o GrtlpO tle Atuação E.~trROrdinánajlmlo UO 
Suprcmo Triburml FctlcllIl GAEXT que tern por ohjetivo dcsenvolw,. 
açÕt!s de ac(\mpnnh:lll1ent" e atuaç~o ren'me a SlIp",ma Curt~. 

Art. 2"· o.:~ign~r OS E~eek"ti,~im"" SenhoTC' Defi:nsorcs 
Público, da União de Catc!,ori" Especia! EDUARDO FLOItES VIE!· 
ItA. JOÃO ALElERTO SIMÓES I'IRES FRANCO e GUSTAVO DE 
ALMEIDA RIBEIRO, J'IIr;J., ,ob " eoonJcnJç~o do prinlciru. oons· 
tilllirem li GAEXT • (in,l''' de Amaç~u Extraordlni\m pernmc o 
excdso STF, ""nl preJuizo da-. n:-.peclj~n~ 8tribu,çõc~ Inerentes :lOS 

ofo<:ios lJ"" titulnri2.tn "' .. IOlaç(\", ori~inalS. 
Art. 3° • E.'ta purtaria L'IIlI1l L"IlI vi!!\" n:I duta de Sua pu· 

hlit:tç.~o. 

José 1t6MtJLO f'LAClDO SALES 

DEI'ARTAI,n~NTO DF. poliCIA FEDERAL 
DIRETORIA DE GESTJ-\O DE PESSOAL 

I'ORT.\RI.\:>I' UNU. m: 19 m: .H;OSTO ru: 2!Ht9 

O DIRETO\!. DE GESTÃO DE PESSOAL DO DEPAR· 
TAMENTO DEI'OLlClA FEDERAL. nn uso tll\S all'ibuiçõc9 que lhe 
eunfen: os indsos V do art. 35 tln ItCll.nlCnlO Imemll do DPF. "pm· 
vado ['Cln rortnri~ MJ nO 1.~25, Ilo 13/1012006, publit:tda no DOU n' 
198. de 1611012006. (!'rolOcolo: OHZ80.00027SJ2009·36) resolv~; 

DISPENSAR 
IVO:o<ETE DA COSTA SALES, C!'F n" 227.570.903·72, 

Agente Adminimntivo. Classe S. !'adrllo I, matrleula nO 5.7R6 (DPF) 
e I.lIn.418 (SIAPE), d" ftmçoo de Chefe do Setor de Recunos 
Bum~noySRlDPF/DF, FG-02. 

Diário Oficial da União - Se<"" 2 

DESIGNAR 
JOÃo BATISTA MACIIADO COSTA. CPF n"143. 6nH.021· 

53, Al;onle de PnlIcia Fedeml, C1a~~e E..pedal, nlatriculn n" 
2.431.305 (DPFJ e 173.749 (SIAPE), patlal\mçllo de Chefe do Selor 
de Recursos llumanoslSRIOPF/DF, FG·02. 

JO,\QUlM MESQUITA 

POR'fARI.\"<,! tu: 2:5 li!': ,\(;(l.~'fn 1)1': 2!l1l9 

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DO DEPAR· 
TA.\.1ENTO DE POLICIA FEDERAL, no USO das WibuiçÕl."S que lhe 
conr~rc o inciro XII, .In anigo 35 do RcgimmtQ Intmoo do DPF, 
aprovado pela Porbona MJ n" I.R25. de 13 de outubro tle 2ooli, 

~~~l;~~oi~~~e;~1,;~~ ;~i:: ~~tI:t~~ ~I,2~61~:'riRmóG~1~,i;' 
n' 291. de , de maio de 2004, publicatla no DOU n" 89, de I I dc 
maio de 2004. ~I\'C: 

N; 1,828 • Cor<:eder eposentadori.1 volontâria integro' a IVO:O<ICF. SE· 
ruBAL MOURÃO. matrlculs SIAPE n' 0187361, Auxiliar de En· 
f~rmagelll, Classe S. T'adr3o 111. do Quadro de PCl!sool do Departa· 
menw de, Policio Federol. com fundamento [J() artigo (,' da Emenda 
COTl!lI\tu'aonal n' 41, de 19 de dncmbm de 2003. com n ptn:epç~o tlllS 
seguin\ell VIIntagens: Vencimento 8'"1<:0; Anu.!nio, previsto no ..,igo 
244 da I..ei li" 8.112, de II de do::zcmbro de 1990 e (jr.uilkaç30 de 

~~~r~~~#t.:~~~!~lI<:~g~~i;!'4n"t"tdm~~I!"~~~6g~:~!1~~ 
tle IIlllio de 2003, wnl observAncia do~ critérios C!itab<:lceid\ls no § 5', 
iIKiso.1 e 11, dispositivo acrescido pelo "'Igo 26. da Medida Provisória 
n~ 431. de 14 de maio de 20nH (pn><:c,~o ti" 08064,OO8R45f2()O<)·57) 

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DO DEPAIt· 
TAMENTO DE POLiciA FEDERAL no U'I0 d~~ 8l1'ibuiç6e5 que lhe 
canfa>: O inciso XII do "'igo 35 do Regimento Interno do DI'F. 
.prOV3(jo pela Ponarin MJ nO 1.~25. de 13 de outubro de 2006. 
publi~da ~o DOU n" 198. de 16 de outubro de 2006: da competencla 
que lhe fOI .ubdclegada pelo arti$o r. "em I, da Purtaria OO/DPF n° 
291. de 7 de maio de 2004. pubhcada n\l DOU n" 89, li<: 11 de maio 
de 2004. rc~l\'e: 

~n:·~3~,' R~~c~:o vV,~. ~~\r n~e8~101 t J:1~;'.ldi, ?~~~j\d~~~r~~ 
Allente de Policia Fcdcrll. Primcil"ll CII$SC, do Quadro de Pesso:.1 do 

~~::~~1~0~~1~fc~:)~56~~~OS~A~~~~U!~~ 
cargo il\3ewnuhlvel (proce,so n° 08057,002762/2009-43), 

~:ml:~~.-3~~~:' ~~!: I~/~n~.r 1 f. ~~I~~,t2. f:r: od.!ca~~~~ 
Ageme de PnIlCI~ Fe«l"lIl, Pnmdro CI~, do Quadro de Pcs,oal tiro 
[kpAftllmcmo de Policia Federal. ocupado P'" CLEYElER MALTA 
LOI'ES, malTJtul. S'APE 1429099. em vimtdc de po-;s<: em Outro 
calgo inacumulável (prQCcsso n" 0l!2RO,02015l112009·53). 

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DO DEPAR· 
TAMENTO DE roLlCIA FEDERAL. no u~o das alribuiçõc~ 'il.e lhe 
confere us mcÍS06 V do 1lrI. 35 do Regimento Interno do DPF, apro· 
wdo pdll Portllna MJ n' I.H25, tle 13/1012006, publicada no DOU u" 
198. de 161100006. (Protocolo: 082110,000283/2009-49) 11:'i"01vc: 

N' 1.~33 . DESIGNAR DANIEl.. DE OI.1VEIRA SANTOS, CPf n" 
150.595.021.04, Delegado <k Poliei. Fe.lcrnl. Segunda Clas~e. ma· 
trit:Ula n" 8.912 (OPF) e U24.R30 (StAPE). p ..... 8 funç1lo de Chefe 
do NUcleo de Corn:içb'COR/SRIOPFIDF. FG-OJ. 

JOAQUI\I :>.-IESQUlTA 

RET11"IC."Ç.i.O 

O.O.U, n~s:,~rJa J'e' ~~~JJe,~~~~u2~i?~:3r,u~~~~~~ rê~ 
I' Cla.<se; lc,~,$C: CI~ EspeciaL 

OEPARTAM~NTO »[ POLÍCIA 
RODOVlARlA FEOI-:RAL 
CooRDENAÇÃO·GERAL 

DE RECURSOS HUMA."IOS 

POIolTARI .... S nE 25 nE M;O~"T(l nlo; 2111)9 

O COOItDENADOR·GERAL DE RECURSOS HUMANOS 
DO DEPARTAMENTO DE POLICIA RODOVIÁRIA FEDEItAI... 
us;Indo das 8tribu;çi3-ts IqlB;S qu~ Iht f"rnm cunferitla.~ relo inei~o IV, 
do ~rlig" 41. do RcGim~ntQ Intemu aprovado pc-I~ Ponari~ Min.s.erial 
n" 1.375. de 02 do: agostQ de 2007. publicnda no Dl1rio O(ki~1 Uni~o 
n° 150, de 06 de agosto de 2007. resolve: 

:0<' 1.144 • Coocedn 8p11scntaduna volllnt6ria inlegral ao !C1vidor 
LUIZ FONSECA, matricula SIAPE n" 01644R7, OCIIpantc du cargo 
dc Policial Rodovitrio Federal, c6dil:0 Nl • 911001. CIIL"e "111~' 

hcl~';:!~~~ri:~~~~ ?C~ n~eS!'W~F~~~~~f:d~~,~~ol~~ 
~~I~O~!np~~an~ô~,~rg!~~r~SJ~S' CO\IS;derondo o 

~I~~:S~ :;'id~rerÀNro~;O ~1~~~go~, ~,~n~t~:1ô,c~~: 
Incula SIAI'E n' 1)(,2223, ocupIlme do C:t1'110 de Politiol Rodovilrio 

NQ 164, quinta-teira. 27 de agosto de 2009 

Feder:al. cOtIigo NI • Qll00I, c.:laS5c "lllSpelor", I'adtilo "111". du 
Quadro de I'csj"lll do Departamenlo de r"ljc'~ RodQvi;ina Fcdr:ral, 
lotado n~ 14° SRPRFlPlt conl fund:,nlent(l "O arti~o I", inctso 11, da 
Le, COnll'lemcntr.r n" 511kS. con~;llemml" o tli~I""to no Processo n" 
0~66) 004.62012008·91 

N' 1,1,1/\ • Conceder llpo,eTllodori" voluntlln3 imegnl ~o ,n"idor 
RAIMUNDO l"ONATO SARJ\lVA OE CARVALHO. marrleula SIA· 
I'E n" 0166197. ocllnante do ca'll0 tle l'oliciRI Rodoviáriu Fede",!. 
códiso NI. 911001. C1:1~e "Inspetor", PadrIQ "111", do Quadro de 
!'ffiWal ,lo Ocp\"tamentn tle Polici" Rodllvinria Federal, 101"110 na I" 
SItPRF/(;O. com fundamento no "rt,~(l 1°. innw I, da Lei COnl' 
pkn.erllar n° 51/RS. consulcnllldo o di,posIll no Proc",,, n° 
OR,662 nn3,57U1()()<l·lJ. 

N' 1.148 . Conceder. ~ ranir de 0510312009, apooenl~don~ ellm· 
PIlI,loria aO servidor RAUL RACIIID MALUF DE BAItROS, ma· 
tricula SIAI'E n" 1162..125. (lCupantc do cargo de Pnlicial R,"!oviâri" 
Fede",I, eódign NI • 911001. CI~s~e "1", I'.drãro -I". do Qullllro de 
Pe<,nal do Dep:mamento de P"licia Rodovi~ria Fedeml. lotRtI" <lO 4' 
SRrRF/M(;, eum fundanlonto no nrllgo 1°, incisn 11. ,la Lei Com· 
plemental nO 51/85. considcr~ndo u dt~P'-'1'I(> no I'roce~so n" 
JlK656IJ09.927/2009·59. 

O COORDENADOR·GERAL DE RECURSOS HUMAf'.'OS 
DO OEPARTAMENTO DE POLICIA RODOVIÁRIA fEOERAI.. 
Ul'ando da compct':"llCia qt.tC lhe roi atril>,,;da pda !'ortana n" 1.375, de 
2 de "80sto dc 2007, p"h1icml. no DOU n' 1$0, de 6 ,k ~goMu dc 
2007, resolve: 

N' 1.151 De~ign~r RAF,\EL VERÃO PA FO:-lSEC,\. CPF' 
662.315.741.72. Pohei.1 Rodo'1~rio Fedeml do quadrn I'0rm.nente 
de,te D<·l'srtanlclllo. P"'" exerc~r " funçAo de Chefe do Núcleo de 
Intdigcncta. cOd.so FG..(I~. d.:t J" SUf'CTlntencWnci. Regil1nal, loca· 
hudH 00 e~ltido d" Mal<> Grus~n d" Sul 

1'" 1.156· Dispensar LEJANDRE BEZERIlA DE MENEZES MON. 
TEIRO, PoliCiai l~olhlVii\no Fedeml tlu quadrn pC1Tl,ancme d~c De
partamento. d.1 fun~u de Cbcfe do Núcleo de Ass\>;1ência Soci.l. 
'ud\~o F{j.03. da Div.",'" de Saúde e Assistcn~i3 Soc.~1 da Co· 
"nkn"ç~o·GL"r:I1 de Recun;l" IIl1manus 

1'" 1.157 • DO!'llgnnr JOSE ROSSY E VASCONCELOS JUl"IOR. 
CP!': 59'1.211i.921·00. I'olic.al Rodoviârio Feder.tl ti" qu;ulro ['Cf. 
ntanontc deste Oqml"1amento. pua e.<~rcer n nrnçlo de Chefe 00 
l"ilI:leo ok Assi$lCncta Soci~1. tódigu FG·OJ. d.:t Di\'i~ão de Saúde c 
As<istênc;n Social da ('nonJen"'i~,,·(ien,1 tle Recl1n;o, Hum"no, 

1''' 1.159 - D",~n .. .r." ped,óu, SIWASTlÃO JOSÊ V,\l.ADAItES, 
r"loc,"1 R"dov"\n,, Feder.tl tln q".dro pennancnle desle Drp8rt.~· 
mento. tia fu.;çIo <k Chefe do Nucleo de Polioiamentn c Fi~caliZJçJ". 
clldigl1 FG·03. do 4~ O"tnto Rcgi"nal. 10cali1ntln n" esmdo tio Ama. 
pá. 

N' 1.I~0. D~s;gn~r MARCELO JEFFERSON 1:l,\RBOSA OLlVEI· 
RA. CI'F.226 245.622.49, PoliCIAI Rotloviári" I'ed<:rul tlu 4"adro r~r' 
m""eme desle nel'an~nlcmo. pant e~e"'~" a rUntaO de Chefe ti" 
1' .... lCleo de l'oHe,an,C!l1O e Fiscaliz:oçilo, elotli!,!o FG,03, do ,1' DIStrito 
Re~iunal. lot:nlizad:\ no e'tntlo tln Am"l'â. 

SÉRGIO MAX tl,>,"l'(lS I 11"S 

1'(jRT,\H.'AS IH:: !6 llE .\GOSTU 111': 200" 

DO OEleS,~~~~I~~RZi~I~D~;J'(;~I~R~~ 1~~~t:Á~ 
u""ndo di' eompet,;n~i" 'lue lhe foi "lrIbuid~ pela Ponaria n" 1.375. de 
2 de agosto de 2007, publicada no OOU n' ISO, de 6 dc "~osto de 
2n07. rc.<rol\'C: 

N' 1.162 • Oispcnsar, n petlido. VIL.<;O:-< OTÁVIO BOSSEL. Polici~1 
Rodovi~no FctlcT1l1 do quadro pL'1"1Iln1l<'ntc de,te o.:panamcnto, 01. 
função de Cbcfc do N"dco, tI~ t:omunio~çfI" Social, clldillo fG·03, 
da H" Supcrtntendéncia Reg,onal. IOC:811Z<1d~ no esmdo de Santll Ca· 
t:mna. 

N' 1.163 • Design"r LEM<DRO :\i"DRADE DO NASCl,\iENTO, 
CPF: On.~M7,l)17.n2, l'oli~,"1 1t",I<wi!tri" Fedcnll do '1uJtlr .. per· 
manente de$lc Dcp"rt3meOlo. pMII e~Cn:CT " funçlo de Chefe do 
Nuclro de Comunlcaç~O Social. cúdiH" rG..()). ti" li" S"pcrimen· 
dênei" Rq,:,onal. loc"li7;ld~ nO no c'tado de Santa Catarina. 

O COOROEI",\DOIt·GF.ItAL DE RECURSOS HUMA:O<OS 
DO DEPARTAMENTO DE POLICIA ItODOV1ÁR1A FEOERAL. 
" .. ,mio d .. ~ arriblliç(\(:s legais que lhe f"rom conf"ridM pclQ inci~o IV. 
d" oni&o.! 1. do Relllmentt1lntC1Tlll "provado pela Portaria Minisleri,,1 
n" 1.375. de 02 de a\lo.to ,~ 2007, pul>licada no Diário Ofiei,,1 Uni~o 
n" 150, de Oli de "\lOSto ,lc 2007, TC~ .. lve: 

N' 1.'66 • Conoeder Upll!C1lmdurm vulomtâna integml ao ,crvidm 
ARCiELlSIO SOElRAL DO AMOR. mIltriC\lI~ SIAPE nO 0167447, 

~~~~l,~ C1:<~~~~~p~~lIr~~I~~~~:0~~~'I~i,á~~ ~~~~:I. ~1o~~~~1 d~ 
Dq:lIlftamcntO de PoliCIO RI>IIovl.rin Fc,<lernl. l<'1ado na 2n' SR· 
PRFISE, com fundamenlo no anigo 1°, i"c,s<.l I, da Lei Comp1cmrnU,r 
n" 51/85. con~.dero",lo o di"!",,,l" 00 l'rocc"o n' 
08.f>72.00 1.9601200~·S 1. 

Est~ documentu pOOe ~rr verificado i10 endereço cletrOniw hnp:llwww.in.gov.br/llutenti~idadc.btml. 
pelo cóoligo nOO2200<l0~2700034 

Documento :!. ... <mudo dlGllalme01e conforme MP n' 2200·2 (!e 24m~12001. que ir~<lltm a 
Infr::testmlUra d~ Chavc5 !"Ihltcns Bmsile,m . ICP·Elnl~'1. 


